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DECRETO N° 4.954/2021, DE 13 DE AGOSTO DE 2021. 

DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE 
JURUTI - CDMJ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JURUTI, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe conferi o inciso XXVII do artigo 63 da Lei Orgânica do Município de 
Juruti e demais legislação em vigor; e, 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 244 da Lei Municipal 
n0.1.145/2018, que terá a seguinte a Composição do Conselho de Desenvolvimento 
Municipal de Juruti - CDMJ. 

CONSIDERANDO a mudança da nova gestão municipal, e do legislativo e de seus 
respectivos representantes, assim como da sociedade civil; 

DECRETA: 

Art. 10  Ficam nomeados os membros do Conselho de Desenvolvimento Municipal de 
Juruti - CDMJ, com a seguinte composição: 

1-REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

A) - Prefeita Municipal de Juruti: 
Titular: Lucídia Benitáh de Abreu Batista 
Suplente: Alex Soares Guedes 

8) - Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Titular: Marcelo de Souza Pereira 
Suplente: Rita Maria Moraes Moutinho 

C) - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Titular: Nayme Lopes Doizane do Couto 
Suplente: Ana Patrícia Batista 

D) - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
Titular: Jorge Nascimento da Silva 
Suplente: Edom Cativo Batista 

E) - Secretaria Municipal de Produção e Abastecimento 
Titular: Francimar dos Santos Barbosa 
Suplente: Patrícia da Silva Rocha 



* 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE JURUTI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

CNPJ: 05.257.555/0001-37-Rodovia PA 257(Trasnlago),s/n°, KM 01, Bairro Nova Jerusalém - CEP 68.170-00 

F) - Departamento Municipal de Trânsito 
Titular: José Wilker da silva 
Suplente: Darliana Rosário Cativo Gato 

G) - Departamento de Planejamento Urbano 
Titular: Sérgio Patrick Dias Queiroz Nunes 
Suplente: Adsan Batista Barroso 

11-REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE JURUTI 
Titular: Mário Itiyá Viera Kobayashi 
Suplente: Eraldo Albuquerque de Carvalho 

Titular: Joel Batista Vitor 
Suplente: Rogerio Rodrigues Costa 

111-REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

A) - Colônia de Pescadores Z-42 
Titular: Renato Meio de Farias 
Suplente: Benedito Tavares do Amaral 

B) - Sindicato dos Condutores de Veículos e Transporte Rodoviários 
Titular: Rubival de Souza Neto 
Suplente: Carlos Coimbra de Sousa 

C) - Associação de Mulheres Trabalhadoras de Juruti-AMTJUR 
Titular: Ariadne Elizabete Batista de Lima 
Suplente: Maria Graciede Bentes de Lima 

D) - Sindicato dos Trabalhadores na Industria da Construção Civil Leve e 
Pesada do Município de Juruti-SINTICOLPEM) 
Titular: Assunção dos Reis Mascarenhas 
Suplente: Iranildo Barros da Silva 

E) - Associação Comunitária dos Moradores do Bairro da Santa Rita-ACMBSR 
Titular: Pedro Jorge Mousinho Fernandes 
Suplente: Maria da Saúde Pinheiro da Silva 

F)-Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares 
de Juruti-STTRJ 
Titular: Hilda Andrade de Farias 
Suplente: Nelison Santos da Gama 

G) -Associação Comercial e Empresarial de Juruti-ACE) 
Titular: Vibarto Akira Hidaka Filho 
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Suplente: Márcio Aquino Santos 

H) - Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA 
Titular: Rafael da Costa Silva 
Suplente: Elinaldo Alves 

Art. 20  Este Decreta entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30- Revoga-se o Decreto no 4.80212021  de 31/03/2021. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Juruti, em 13 de Agosto de 2021. 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE JURUTI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

CNPJ: 05.257.555/0001-37-Rodovia PA 257(Trasnlago),s/n°, KM 01, Bairro Nova Jerusalém - CEP 68.170-00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 13 DE AGOSTO DE 2021. 

Publicado no dia 13 de agosto de 2021, em conformidade com o estabelecido no art. 
79 da Lei Orgânica do Município de Juruti. 

RicarøO Augusto Pa --a - -  aiias 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto. 4 488/2021 

RICARDO AUGUSTO PANTOJA DE FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.488/2021 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECRETO 

CERTIFICAMOS que o DECRETO N° 4954/2021, DE 13 DE AGOSTO DE 2021 
foi publicado, nesta data, mediante afixação no quadro de aviso da Prefeitura Municipal 
de Juruti, conforme autorização da Lei Orgânica do Município de Juruti. 

Juruti - Pará, em 13 de agosto de 2021. 

Ricardo Augusto Panlaja de Farias 
Secretario Municipal de Administração 

Por  

Decieto 4. s!J 12021 

RICARDO AUGUSTO PANTOJA DE FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto no 4.503/2021 


